
 

 

Araraquara, 17 de junho de 2026.  
  
Ao  
Excelentíssimo Senhor  
RAFAEL DE ANGELI  
MD. Presidente da Câmara Municipal  
Rua São Bento, 887  
ARARAQUARA/SP  
  
  
   
Excelentíssimo Presidente,  
  
  
  

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à Indicação nº 3053/2026, de autoria do Vereador CORONEL PRADO, que solicita a 

realização de fiscalização quanto à regularidade do funcionamento e das atividades 

exercidas em imóvel localizado na Avenida Ipiranga, nº 306, na Vila Xavier, informamos 

que, conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico:  

A equipe de fiscalização da Secretaria realizou 

diligência no local, oportunidade em que foi constatado tratar-se de estabelecimento em 

atividade, com características de bar com entretenimento. 

Durante a vistoria, verificou-se a existência de mesas de 

bilhar, televisão e prática de jogos recreativos, como bocha e cacheta, além de 

movimentação compatível com esse tipo de atividade. O responsável pelo local, Sr. 

Mateus, atendeu a fiscalização e apresentou registro como Microempreendedor Individual 

(MEI), inscrito no CNPJ nº 62.712.616/0001-42, atualmente enquadrado como isento de 

alvará de funcionamento. 

Contudo, foi constatada divergência entre a atividade 

efetivamente exercida e o ramo de atividade registrado no CNPJ, motivo pelo qual o 

responsável foi devidamente orientado a proceder à regularização cadastral junto aos 

órgãos competentes. 

No âmbito da fiscalização de posturas, também foi 

verificada a utilização irregular de área pública, tendo o responsável sido orientado a 
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retirar mesas e cadeiras dispostas na calçada, bem como a providenciar a devida 

autorização, caso haja interesse em sua utilização regular. 

A Secretaria responsável seguirá acompanhando o 

caso, adotando as medidas cabíveis sempre que constatadas irregularidades, com vistas 

à preservação da ordem urbana e do sossego público. 

Renovamos os nossos votos de elevado apreço e 

distinta consideração.  

 

Atenciosamente, 

  

ROGER MENDES  PAULA CRISTINA CARDOSO BENEDICTO 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete  Chefe de Gabinete 

 

    

  

  

   
KHL 29.431/2026  
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